
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Doutor José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5551, Atibaia-SP - E-mail: atibaia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1008884-17.2024.8.26.0048 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1008884-17.2024.8.26.0048  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Tratamento médico-hospitalar

Requerente: Benício Brescansim Bueno

Requerido: Bradesco Saúde S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Octaviano Diniz Junqueira

Vistos.

1. DEFIRO os benefícios da gratuidade de justiça. 

2. Pretende o autor, incapaz, em breve síntese, a cobertura de transporte 

para a cidade de Campinas/SP, para realização de tratamento de saúde em rede 

credenciada da seguradora requerida. Destaca a existência de negativa da cobertura do 

transporte (fls. 17). 

Para a concessão da tutela de urgência antecipada necessária a presença dos 

requisitos do artigo 300 e seguintes do vigente Código de Processo Civil.

A concessão da tutela antecipada, como vem sendo orientado pela doutrina 

e jurisprudência, requer a presença de dois quesitos cumulativos: (a) a probabilidade do 

direito e b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Tais requisitos são aditivos, o que significa que, na ausência de um deles, 

deve ser indeferido o pedido. Insta salientar que a concessão da tutela de urgência em 

caráter liminar é medida excepcional.

No caso dos autos, há elementos que indicam que o autor é beneficiário do 

plano de saúde administrado pela requerida (fls. 16) e a negativa ao fornecimento do 

transporte (fls. 17). 

In casu, o Superior Tribunal de Justiça, em recente decisão, firmou o 

entendimento de que "[...]"  a operadora tem a obrigação de custear o transporte sempre 

que, por indisponibilidade ou inexistência de prestador no município de demanda, 
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pertencente à área geográfica de abrangência do produto, o beneficiário for obrigado a 

se deslocar para município não limítrofe àquele para a realização do serviço ou 

procedimento de saúde contratado.". [...] (Resp. 2.112.090/SP, j. 19/03/2024, Min. Rel. 

Nancy Andrighi). 

O transporte a município não limítrofe para tratamento em rede credenciada 

encontra, ainda, previsão no artigo 4º, 2º, da Res. N. 566/2022 da Agência Nacional de 

Saúde Suplementar, com observância compulsória pelos agentes do mercado regulado e 

independente de expressa previsão contratual. 

Ademais, em que pese a alternativa seja subsidiária diante das demais 

soluções normativas, o fato que é, na recusa (fls. 17), nenhuma das outras opções 

(prestador não integrante da rede assistencial no mesmo município ou prestador integrante 

ou não da rede assistencial nos municípios limítrofes a este) foi indicada pela requerida, o 

que, evidentemente, poderá ser revisto após o oferecimento de contestação. Falhou a 

requerida, então, quanto ao seu dever de informação, que deve ser exercido de forma clara, 

suficiente e adequada. 

Por todo exposto, ao menos por ora, DEFIRO o pedido liminar, para que a 

requerida seja compelida ao fornecimento de transporte de ida e volta ao Município no 

qual realizados os tratamentos, de acordo com as consultadas agendadas e frequência 

recomendada pelos profissionais de saúde, sob pena de multa, por descumprimento, de R$ 

2.000,00. Servirá a presente decisão como OFÍCIO. 

3. Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito 

processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da 

conveniência da audiência de conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciado nº 35 da 

ENFAM: "Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo 

art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, 

adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do 

processo").

4. Cite-se e intime-se a parte ré, pela via postal, expedindo-se carta digital 

unipaginada, para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

5. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
84

-1
7.

20
24

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

R
lS

2k
Lj

H
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 O

C
T

A
V

IA
N

O
 D

IN
IZ

 J
U

N
Q

U
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
10

/2
02

4 
às

 1
6:

25
 .

fls. 43



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Doutor José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5551, Atibaia-SP - E-mail: atibaia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1008884-17.2024.8.26.0048 - p. 3

matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha 

para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. 

Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º 

do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. 

6. Desde logo, caso não localizada a parte demandada e não havendo outros 

endereços a serem indicados pela parte demandante, DEFIRO o pedido de busca de 

endereços, pelos sistemas informatizados à disposição do Juízo (SISBAJUD, RENAJUD, 

INFOJUD, SIEL, SERASAJUD e COMGÁSJUD). 

Se o caso, o pedido deverá ser acompanhado da indicação dos dados da 

parte cujo endereço será pesquisado (CPF, nome da genitora, título de eleitor, data de 

nascimento, entre outros), bem como as respectivas custas processuais 

(https://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/RelatoriosTaxaEmi

ssao). 

Sem os dados para a realização da pesquisa – informações que cabe a quem 

pedir as pesquisas fornecer – ou sem as custas processuais, se o caso, restará impossível a 

realização das pesquisas acima. 

7. Eventual pedido de citação por edital, na hipótese em que a parte se 

encontre em local incerto ou desconhecido, somente será possível após o esgotamento das 

buscas por meio dos sistemas informatizados ou quando absoluta e comprovada a 

impossibilidade de indicação de outros dados da parte, para fins de realização de 

pesquisas, nos termos do artigo 256, §3º, do Código de Processo Civil. 

8. Havendo o protocolo de reconvenção nos autos, caberá ao Ofício de 

Justiça certificar a existência ou não do recolhimento das custas processuais 

(https://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/TaxaJudiciaria), se 

não houver pedido de gratuidade de justiça. O não recolhimento das custas processuais, 

quando for o caso, implicará a extinção da reconvenção, sem resolução do mérito. 

Desde logo, destaco que os pedidos de gratuidade de justiça deverão ser 

acompanhados da respectiva comprovação da hipossuficiência econômica, com a juntada 
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de documentos que demonstrem o referido estado. 

Com o protocolo da reconvenção deverá o Ofício de Justiça cumprir o teor 

do artigo 915, parágrafo único das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do 

Estado de São Paulo. 

Ainda, com o protocolo da reconvenção, salvo na hipótese da existência de 

pedido de tutelas provisórias, de urgência ou de evidência, deverá o Ofício de Justiça 

intimar o autor/reconvindo, para se manifestar em réplica à contestação e em contestação à 

reconvenção, no prazo de 15 dias. Havendo pedidos de tutela provisória, de urgência ou 

evidências, remetam-se os autos à conclusão, para análise do pedido. 

9. No caso em que houver a necessidade de expedição de carta precatória, 

caberá à parte postulante, na mesma oportunidade em que formular o pedido de expedição 

do documento, indicar se: I) realizará a impressão, instrução e encaminhamento da 

deprecata ou II) se haverá a distribuição da precatória pelo Ofício de Justiça. No último 

caso, caberá ao postulante indicar as peças que instruirão a deprecata, bem como 

acompanhar as intimações e decisões e serem promovidas pelo Juízo Deprecado. 

10. Na hipótese em que a citação se realizar em local com controle de 

acesso, "será válida a entrega do mandado a funcionário da portaria responsável pelo 

recebimento de correspondência, que, entretanto, poderá recusar o recebimento, se 

declarar, por escrito, sob as penas da lei, que o destinatário da correspondência está 

ausente.". (art. 248, §4º, do Código de Processo Civil). Nesta situação, caberá ao 

autor/exequente, comprovar a existência de controle de acesso no local. 

11. Ressalto, ainda, desde logo, que as intimações direcionadas aos 

endereços indicados pelas partes nos autos ou diligenciados e positivas as diligências serão 

válidas, se não houver a comunicação da mudança de endereço nos autos (art. 274, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil). 

Intime-se.

Atibaia, 09 de outubro de 2024.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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